
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 16ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0023209-97.2019.8.17.2001
AUTOR: CLEBSON LACERDA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 16ª Vara Cível da Capital, fica(m)
a(s)  parte(s)  intimada(s)  do  inteiro  teor  da petição  com data para  a realização da perícia  de ID
48156208, conforme segue transcrito abaixo:

" Aceito o encargo e informo abaixo data para realização da perícia. Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho,  CRM-PE 16.868,  CPF: 009.226.694-06,  PIS/PASEP 19033820407,  médico perito
judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo  com  a  ementa  solicitar  que  a  notificação  das  partes  ocorra  pelo  Tribunal  de  Justiça.
"Conforme  julgado  recente  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  nos  autos  do  REsp  1.364.911-GO,
veiculado no Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe
exclusivamente à parte, demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. Vide a
ementa:  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  INTIMAÇÃO  PARA  PERÍCIA  MÉDICA  EM  AÇÃO  DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte
para  o comparecimento à perícia  médica  deve  ser  pessoal,  e  não por  intermédio  de advogado.
Consoante determina a legislação processual civil, a intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a
alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa" (art. 234 do
CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos quais
devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na
imprensa  oficial  ou  até  mesmo  por  ocasião  da  audiência.  A  doutrina  distingue  as  intimações
meramente comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas
que ordenam condutas e geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato
processual em questão se trata de intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual
seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que
deve  necessariamente  ser  realizado  pela  parte  interessada  (ato  personalíssimo),  não  se  mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que:
"Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A
contrario  sensu,  não pode ser  a  intimação feita  ao representante processual,  se o ato deve ser
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